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 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2023-SRP 

COM ITENS E EXCLUSIVOS E RESERVA DE COTAS PARA ME,EPP e MEI, NA FORMA DA LEI 147/2014 ART. 48, I, III 

E D I T A L 

(Processo nº 420/2022) 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE, por intermédio do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portaria nº 003/2021 na 

forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019; Decreto Municipal n° 005, de 06 de abril de 2020; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 2013; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 26 de abril, de 2018, IN nº 65 de 07 de julho de 2021, bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se subsidiariamente Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo em vista o 

que consta do Processo n° 420/2022, tornam pública, para conhecimento das empresas interessadas, a abertura de licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à atender as necessidades da Secretaria Municipal do Município de 

São Luis do Quitunde/AL. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema 

Eletrônico COMPRASNET.  

DATA: 27/02/2023 

HORÁRIO: 08h 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será remarcada automaticamente e terá inicio somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

CAPÍTULO I - DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

 1.1 – O presente pregão tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios (merenda escolar) de acordo com os termos e especificações deste 

edital e seus anexos.  

1.1.1– O valor será sigiloso conforme Decreto Federal 10.024/19 “Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 

não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno”. 

1.1.1 .1 - As empresas que oferecerem proposta com valores acima dos praticados no mercado, tirando proveito de orçamento superestimados 

elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para superfaturamento dos fornecimentos, sujeitando-se à responsabilização 

solidária pelo dano evidenciado (TCU - Acórdão1427/2021 Plenário) 

1.1.2 – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no TERMO DE REFERÊNCIA e as constantes no 

COMPRASNET prevalecerão as primeiras.  

1.1.2.1. Em caso de discordância existente entre a seqüência numérica ou quantidade do objeto descrita no Termo de Referência deste edital e 

a do sistema COMPRASNET, prevalecerão as do sistema COMPRASNET. 

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, onde também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, assim como receber as instruções detalhadas de sua correta utilização.  

2.1.2 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada 

diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições 

deste edital e seus anexos.  

2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer motivo:  

2.3.1 – tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou distrital;  
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2.3.2 – tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do art. 

87 da Lei 8.666/1993;  

2.3.3 – estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de São Luis do Quitunde, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  

2.3.4 – estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.5 – encontrem-se em processo de dissolução empresarial ou em falência,; 

2.4 – Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste Capítulo referidas 

anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação 

acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame.  

2.5 – É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3 – A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 

sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

3.1 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  

3.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada item observados o quantitativo e a unidade 

de fornecimento/serviço do objeto a ser contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo 1), , indicando, no que for aplicável, o modelo, 

marca, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

3.2.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os centavos, compreendendo 

todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.  

3.3 – Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as informações exigidas pelo sistema, 

observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital.  

3.4. – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares da proposta, observando -se os 

seguintes prazos e condições:  

3.4.1 – Prazo de entrega conforme TR, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento.  

3.4.2 – Prazo de garantia/validade conforme TR, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.  

3.5. – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados neste edital.  

3.6 – DA PROPOSTA FÍSICA ANEXADA AO SISTEMA:  

3.6.1 - Valor unitário e total do item; 

3.6.2 - Marca;  

3.6.3 - Fabricante (sempre que possível);  

3.6.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

3.6.5 - Declaração de que cumpre e aceita os termos do edital quanto a condições de pagamento, prazo de entrega, entre outros;  

3.6.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

3.6.7 - Indicação do responsável pela assinatura do contrato/ata de registro, telefones e e-mails para contato. 

3.6.8 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

3.6.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

3.6.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.7 – No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a documentação comprobatória dos 

requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo XII deste edital.  

3.7.1 – A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos de habilitação que constem do 

SICAF.  

3.7.2 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados 

para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de lances.  

3.8 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nesta licitação, ou as que 

desatendam às exigências deste edital.  

3.9 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do edital.  
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3.10 – A licitante que, porventura, se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se valer dos direitos de 

preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar em campo próprio do sistema.  

3.11 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.  

3.12 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  

3.13 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste 

edital.  

3.13.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos.  

3.14 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos.  

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

4.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico (“chat”).  

4.2.1 – Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá formalizar o apontamento, 

de imediato e exclusivamente, pelo e-mail cplslq@gmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo 

o Pregoeiro registrar o fato no chat e relatar o teor das comunicações. 

4.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  

4.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

4.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 

automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.6 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da suspensão e informando a data e o 

horário previstos para a reabertura da sessão.  

CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5 - As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte essencial e integrante deste 

edital, as quais serão analisadas pela equipe técnica responsável da Secretaria Municipal de Educação. 

5.1 – Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro somente poderá realizar a desclassificação das 

propostas antes da fase de lances quando: 

5.1.1 – as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 

5.1.2 – os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de inexequibilidade;  

5.1.3 – as informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identificação da licitante.  

5.2 – Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances. 

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor consignados no registro de cada lance.  

6.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

6.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em 

sigilo a identificação da ofertante.  

6.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.  

6.4.1 – Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

6.5 – Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §2°) 

6.6 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. (Decreto n° 

8.538/15, art. 8°, §3°) 

6.7 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 

lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  
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6.8 – Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, o lance cujo valor seja manifestamente inexeqüível. 

6.9 - Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto  fechado”, conforme procedimento 

estabelecido no art. 32 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

CAPÍTULO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

7.1 DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

E ALTERAÇÕES. 

7.1.1 As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

deverão apresentar Termo de Opção, acompanhado da documentação comprobatória de seu enquadramento como Microempreendedor 

Individual – MEI ou Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

I. Não poderão solicitar o tratamento diferenciado as empresas que exerçam entre suas atividades aquelas definidas no art. 17 e 

seus incisos; 

7.1.1.1 Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações são consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 

empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados 

no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso desde que: 

a) No caso de microempresa individual, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais); 

 

b) No caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 

 

c) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais); 

 

d) Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações, considera-se receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas 

operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e os resultados nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas 

e os descontos incondicionais concedidos. 

 

e) As licitantes deverão comprovar que a receita bruta auferida no ano calendário anterior a licitação não ultrapassou os limites 

previstos no art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações; 

 

f) No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de enquadramento será proporcional ao 

número de meses em que a microempresa individual ou a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive 

as frações de meses (§ 2º do art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações); 

 

g) Para fins de determinação da receita bruta auferida, poderá ser considerado o regime de competência ou de caixa, mantido o 

critério para todo o ano-calendário (art. 4º, § 2º da Instrução Normativa SRF nº. 608, de 09 de janeiro de 2006; 

 

h) Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na LC nº. 123/2006 e alterações empresas: 

 

I. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

II. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

 

III. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 

diferenciado nos termos da LC nº. 123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 3º daquela norma; 

 

IV. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela LC Nº. 123/2006 e 

alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º daquela norma; 

 

V. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações; 

 

VI. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

VII. Que participe de capital de outra pessoa jurídica; 

 

VII. Que exerça atividade de banco comercial, de investimento e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 

financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores imobiliários e câmbio, de 

empresa mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

VIII. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um 

dos 05 (cinco) anos-calendário anterior; 
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IX. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

7.1.2 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem 

como o seu desenquadramento não implicará alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados (art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações); 

7.1.3 A documentação comprobatória de que se enquadram no tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações, ou seja, através da verificação de que é optante pelo Simples Nacional, bem como, ainda, a apresentação do balanço 

patrimonial para verificação do possível atendimento ao estabelecido na Lei Complementar em tela, verificando o atendimento aos requisitos 

legais de receita bruta (art. 3º, I e II) e a não incidência. 

7.1.4 Este certame terá a participação de todas as empresas que acudirem ao certame (Participação Ampla), tudo conforme instituído no 

inciso I e III do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

7.1.5 Na licitação de participação ampla, após declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o próprio sistema 

informará aos licitantes presentes à sessão caso haja a situação de empate, e, será concedido o prazo legal de 5 (cinco) minutos para que a(s) 

empresa(s) MEI/ME/EPP se manifestem e apresentem um lance único que seja inferior ao menor lance ofertado até então pela arrematante 

não MEI/ME/EPP. 

7.1.6 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, desde que o menor preço não tenha sido ofertado por microempresa ou 

empresa de pequeno porte, situação em que não se aplicará o referido critério de desempate. 

7.1.7 Para a montante com Participação Ampla, em caso de empate, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, será 

assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para a microempresa, empresas de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, cuja proposta seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior ao valor do lance ofertado pela licitante não MEI/ME/EPP. 

7.1.8 Após o encerramento da fase de lances, verificada a situação de empate a que se referem os subitens 7.1.5 deste edital,  a 

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta com preço inferior à 

proposta até então arrematante, podendo apresentá-la no prazo de até 5 (cinco) minutos, 

7.1.9 Este certame licitatório cumpre às exigências da Lei Complementar nº 123/2006 e, as alterações procedidas pela Lei Complementar 

nº 147/2014. 

a) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite fixado 

no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

7.1.10 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

8.1 – O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM 

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  

9.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  

CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 – O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo I do edital e devidamente 

adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema.  

10.1.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será admitido o envio do 

respectivo arquivo para o e-mail cplslq@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do 

recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

10.1.2 – O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo sistema ou no chat, 

podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

10.1.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo 

Pregoeiro.  

10.1.4 – O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise 

dos produtos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra (se for o caso).  

10.1.5 – A apresentação dos materiais a que se refere o subitem 10.1.4 não desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras 

que venham a ser solicitadas pela Secretaria Solicitante (se for o caso). 

10.1.6 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  

10.1.7 – A proposta será desclassificada quando:  

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as exigências estabelecidas no edital;  
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b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de  

remuneração.  

10.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com as especificações técnicas 

estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo de Referência (Anexo 

1).  

10.2.1 – Por exequibilidade se entenderá a média dos 10 preços finais, reduzido 30%. Qualquer preço abaixo do valor encontrado será 

considerado inexequível. 

10.2.2 - Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar à licitante a oportunidade de 

demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta.  

10.2.3 - O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da melhor proposta, 

admitindo a correção de falhas de natureza formal e a complementação de informações. 

10.2.4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO 

11 – As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte essencial e integrante deste 

edital, as quais serão analisadas pela equipe técnica responsável da Secretaria solicitante. 

11.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I (credenciamento), II (habilitação jurídica), III (regularidade 

fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal) do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação complementar 

especificada neste edital, a qual poderá ser dispensada, devendo ser verificada sua necessidade caso a caso e, em não sendo necessária, ficará 

restrita ao SICAF.  

11.1.1 – Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III (regularidade fiscal e 

trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal), as licitantes deverão apresentar documentação complementar a 

fim de suprir tais exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

11.2 – Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas como 

“objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.  

11.3 – Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste edital, no ato do cadastramento da 

proposta, a licitante deverá apresentar a documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:  

11.3.1 – CAPACIDADE TÉCNICA:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a licitante já 

forneceu, a contento, objeto em quantidade e especificação compatível ao da presente licitação OU ao do item do qual esteja 

participando.  

I - Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, 

demonstrando que executa ou executou contrato com no minimo de 50% (cinquenta dez por cento) do valor estimado para a 

presente licitação; (Acórdão nº 3.070/2013 TCU).  

a.1) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público não necessita de reconhecimento de firma; 

a2) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Privado, necessita de reconhecimento de firma. 

11.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pela comarca da pessoa jurídica.  

11.3.3 – OUTROS DOCUMENTOS: A licitante deverá preencher/anexar em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação:  

a.1) declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso  

ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

a.2) declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993;  

a.3) declaração de Proposta Independente (DPI).  

b) foto da fachada da empresa e link de localização via google maps. 

c) certidão conjunta do TCU. 

11.4 – Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, Pregoeiro, a tít ulo de 

diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo de “anexos” do sistema, de documentação complementar.  

11.4.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos 

documentos para o e-mail cplslq@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento 

e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  
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11.4.2 – O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo sistema, podendo tal 

prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 

formal de prorrogação por parte da licitante.  

11.4.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo 

Pregoeiro.  

11.4.4 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo 

Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11.4.5 – Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, o Pregoeiro, a 

qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos 

do item anterior.  

11.4.5.1 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de 

Licitação do Município de São Luis do Quitunde, situada na praça Ernesto Gomes Maranhão, Bairro centro de Souza, CEP:57920-

000 São Luis do Quitunde -AL ou no endereço eletrônico cplslq@gmail.com, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.  

11.4.6 – O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminhados na forma do item 12.4.  

11.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição do 

CNPJ.  

11.6 – Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação relativamente a apenas um deles, com 

mesmo CNPJ.  

12.6.1 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

11.7 – Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e 

entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova.  

11.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  

12.8.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar 

nº 123/2006;  

12.8.2 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

11.9 – O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante quando o intervalo entre a sua 

data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 60 (sessenta) dias corridos.  

11.9.1 – Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.  

11.10 – A contratada deverá manter, durante a execução da avença, as condições de habilitação e de qualificação que ensejaram a sua 

contratação. 

11.11 – Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em relação à primeira 

classificada no certame, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a 

configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da configuração das 

hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

11.11.1 – Constituem indícios para a configuração de quebra da lisura da licitação, bem como em observância aos princípios da 

moralidade e isonomia, tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física 

entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características:  

a) identidade dos sócios;  

b) atuação no mesmo ramo de atividades;  

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de 

inidoneidade;  

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos.  

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

g) participação de membros da mesma família. 



8 

 

8 

 

11.11.2 – Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de suspensão temporária, 

impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma outra empresa, o Pregoeiro registrará, no “chat”, os fatos e 

indícios levantados, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo  

próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes 

a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 

11.11.3 – Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, o Pregoeiro, ao estender à 

licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária e/ou impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração, bem 

assim de declaração de inidoneidade aplicadas à outra pessoa jurídica:  

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico objetivando a apuração 

exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo.  

CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 – Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a amostra for rejeitada (se necessária) ou, 

ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  

12.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora.  

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 

13.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá, de forma imediata e 

motivada, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.  

13.1.1 – A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a decadência do direito e 

autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

13.1.2 – Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e o fundamento sucinto para o 

pleito de reforma ou revisão.  

13.1.3 – O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a verificar a presença dos pressupostos 

recursais.  

13.1.3.1 – A decisão do Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será devidamente motivada e registrada 

em campo próprio do sistema.  

13.1.3.2 – Não será admitida intenção de recurso quando:  

a) constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal;  

b) fundada em mera insatisfação da licitante;  

c) ostentar caráter meramente protelatório.  

13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, exclusivamente em campo próprio 

do sistema, no prazo de 03 (três) dias ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

13.1.4.1 – Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASNET exige o preenchimento pela 

recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado.  

13.2 – Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será assegurada aos licitantes interessados, 

além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório.  

13.2.1 – Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos.  

13.3 – Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do recurso.  

14.3.1 – Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do recurso. 

13.4 – Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, a Procuradoria Geral do Município e após, para 

a autoridade competente para ratificação ou não do julgamento, com base no art. 13, IV e V, e art. 44 da Lein° 10.024/19. 

13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

  

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade 

superior competente.  

14.2 – A homologação deste Pregão compete a autoridade superior competente.  
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14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à vencedora do certame.  

CAPÍTULO XV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1  - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (TRÊS) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2  - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3  - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

15.4  - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

15.5 - Haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §4°) 

15.6 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 

não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, o que dependerá da implementação dessa funcionalidade no 

Sistema Compras Governamentais. 

15.7 - O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 12, Decreto n° 7.892/13 c/c inciso III, 

§3°, art. 15, Lei n° 8666/93. 

CAPÍTULO XVI - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

16.1 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, repetindo-se as disposições do subitem 16.2 e 16.3. 

16.2 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 

1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência.  

16.4 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.5 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

CAPÍTULO XVII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1 – O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária da contratada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a apresentação do 

documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo 

circunstanciado de recebimento definitivo do objeto, conforme item 18.2 do edital.  

17.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda 

Pública Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no Capítulo XXII.  

17.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da 

contratada.  
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17.4 – Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e 

responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do item 17.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do víc io ou 

adimplemento da obrigação.  

17.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no item 17.1 e a data do efetivo 

pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: 

 EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = i / 365          I = 6/ 100 / 365       I = 0,00016438  

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

CAPÍTULO XVIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada no local indicado na ordem, no prazo máximo descrito no termo de 

referencia deste edital. 

18.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  

I – provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade das especificações;  

e II – definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do 

recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

18.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da 

Lei nº 8.666/1993.  

18.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente justificado antes do vencimento do 

prazo inicialmente estabelecido.  

CAPÍTULO XIX - DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 – Caberá aos gestores designados promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste. 

CAPÍTULO XX – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE ANUAL 

20.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite legal estabelecido no art. 

65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.  

20.2 - O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, 

ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

20.3. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do 

primeiro desta ou da data do orçamento a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, inciso III, ambos da Lei Federal n° 

8.666/93. 

20.4. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

20.5. A ARP poderá ser alterada por acordo das partes para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

fornecedor registrado e a retribuição do órgão gerenciador para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ARP, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, conforme Art. 17. Do decreto Federal 7.892/13. 

CAPÍTULO XXI - DA RESCISÃO 

21.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  

21.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 

8.666/1993;  

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração;  

ou III – judicial, nos termos da legislação.  

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

21.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
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21.5 – A Administração é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-

se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.  

CAPÍTULO XXII – DAS PENALIDADES 

22.1 – A licitante que, convocada para assinar a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento equivalente, na forma dos itens 

16 e 17, no prazo estabelecido, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao cumprimento desse 

procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei.  

22.2 – Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Administração convocará as licitantes remanescente observada a 

ordem de classificação.  

22.3 – As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a ata de registro 

de preços, o contrato ou qualquer documento equivalente, ficarão também sujeitas às sanções referidas no item 22.1.  

22.4 – Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Luis do Quitunde e será 

descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste, se 

contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das demais cominações legais. 

22.5 – Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, a contratada ficará também sujeita à 

penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:  

22.5.1 – O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.  

22.5.2 – A não apresentação da documentação prevista no item 17.2 sujeitará a contratada à multa de 0,05% (meio décimo por cento) 

a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios 

constantes do item 22.7.  

22.5.3 – Findo o prazo dos subitens 22.5.1 e 22.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da parcela inadimplida, observando-se os critérios constantes do item 22.7.  

22.6 – Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 22.4 e 22.5 deste edital, a nota de empenho poderá, a qualquer tempo, ser 

cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  

22.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  

I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  

II – a não reincidência da infração;  

III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva;  

IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais;  

e V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  

22.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da autoridade competente.  

22.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de  prejuízo 

dela decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no item 22.7.  

22.10 – A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, será descontada das 

faturas emitidas pela contratada ou, em último caso, cobrada judicialmente. 

22.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública previstos no inciso IV, do artigo 

5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei.  

22.12 - No Acórdão TCU (Tribunal de Contas da União nº. 754/2015- Plenário, houve expressa determinação para Administração Pública 

instaure processo administrativo, com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7 da 

Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no contrato. Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente edital (e anexos) 

para formular proposta/lance firme possível de cumprimento. А prática injustificada de atos ilegais, v. não manter a proposta, deixar de 

enviar documentação exigida, fazer declaração falsa, não assinar o contrato etc., sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação / 

contratação, sujeitará a licitante a penalidades. 

22.13 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

CAPÍTULO XXIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

23.1 – Até às 13:00h (horário local) do terceiro dia anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

cplslq@gmail.com.  

23.2 – Compete a pregoeiro, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação.  
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23.2.1 – A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê-la em até 1 (um) dia útil antes do 

prazo previsto para a abertura do certame.  

23.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

23.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados o Pregoeiro até às 13h (horário local) do terceiro dia útil anterior à data fixada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico cplslq@gmail.com. 

23.4.1 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados até 1 (um) dia útil antes do 

prazo previsto para a abertura do certame.  

23.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.  

CAPÍTULO XXIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita das condições e termos que regem o 

presente Pregão Eletrônico por parte da licitante.  

24.2 – Integram este edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III – Minuta de Contrato. 

24.3 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

24.3.1 – A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de informações acerca dos documentos 

enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o 

substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação.  

24.4 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

24.5 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

24.6 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão previstas nos anexos deste edital.  

24.7 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

24.8 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente edital, salvo autorização específica  da 

Administração.  

CAPÍTULO XXV – DO FORO 

25.1 – Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser resolvida administrativamente, fica 

eleito o foro da Comarca de São Luis /AL, com exclusão de qualquer outro.  

São Luis 08 de fevereiro de 2023 

 

 

_________________________ 

Cícero Alberto Ferreira Silva 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria 003/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitariolargoal@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO, DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA: 

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas, quantitativos e demais condições gerais de 

atendimento, a fim de permitir a contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios para à Merenda 

Escolar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino de São Luis do Quitunde, Alagoas, conforme quadro abaixo, com descrição e 

quantitativos..  

 

Nº Descrição  Quantidade 

01 

Abacaxi  de 1ª qualidade, in natura, firmes e íntegros, apresentando grau de maturação média, que 

permita suportar conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas   

12.000 kg 

02 

Abóbora, apresentando grau de maturação tal, que permita suportar manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a resolução 12/78 da CNNPA  

3.000 Kg 

03 

Achocolatado em Pó, mistura sólida, em embalagem em enlatado resistente com 300g, resistente, 

atóxico composta de cacau em pó, açúcar, maltodextrina, vitaminas(A, B2, Niacina, B6, B12, D, Ácido 

Pantontênico e Biotina), minerais(cálcio e ferro), emulsificante lecitina de soja, aromatizante e ácido 

ascórbico, sem Glúten. Contém derivados de soja e trigo. Pode conter leite, aveia, cevada e centeio. 

Deverá conter os dados de identificação, prazo de validade e procedência, informações nutricionais, 

número do lote e número de registro. Fabricado de acordo com a legislação do CNNPA  

4.000 und 

04 

Açúcar cristal, de cana, embalado pelo próprio fabricante em saco de polietileno atóxico, transparente e 

incolor, lacrados por seladora, em pacote com 01 Kg, sem perder a sua integridade, identificando o 

fabricante, a procedência, a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade. Marca 

de boa qualidade reconhecida no mercado   

9.000 kg 

05 

Adoçante  Artificial  Líquido, adoçante dietético  líquido contendo água, sorbitol, edulcorantes: sacarina 

sódica e ciclamato de sódio e conservadores: ácido benzoico e metilparabeno.  Pode conter leite e soja. 

Não contém glúten. Cada gota contém 0,02 Kcal. Frasco conta-gotas contendo 100 ml, o produto deve 

obedecer a legislação do Ministério da Saúde. Validade mínima de 01 ano, a partir da entrega. 

100 und 

06 
Alface, fresco de 1ª qualidade, folhas verde vivo, embaladas em sacos plásticos, protegido do sol, com 

características  organolépticas mantidas  
100 kg 

07 Alho, graúdo, novo, de 1ª qualidade, sem réstia, acondicionado em embalagem resistente e transparente  600 Kg 

08 

Arroz Branco tipo1, classe longo fino, beneficiado, polido, embalado pelo próprio fabricante em saco de 

polietileno atóxico, em pacotes de 01 kg, com transparência e incolor, lacrado por seladora, sem perder a 

sua integridade, identificando o fabricante, a procedência, a data de fabricação, o conteúdo, o peso 

líquido e o prazo de validade. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

10.000 kg 

09 

Arroz parboilizado, classe longo fino, beneficiado, polido, embalado pelo próprio fabricante em saco de 

polietileno atóxico, em pacotes de 01 Kg, com transparência e incolor, lacrado por seladora, sem perder a 

sua integridade, identificando o fabricante, a procedência, a data de fabricação, o conteúdo, o peso 

líquido e o prazo de validade. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

12.000 kg 

10 

Aveia em Flocos Finos, embalada pelo próprio fabricante, em plástico de alta densidade, envolto em 

embalagem de papel reciclável, atóxica, com 200g, resistente, sem perder a sua integridade, 

identificando o fabricante, o conteúdo, a data de fabricação, peso líquido, prazo de validade 

500 und 

11 
Banana Comprida de 1ª qualidade, tamanho médio a grande, casca livre de fungos, com grau médio de 

amadurecimento 
12.000 kg 

12 
Banana Prata de 1ª qualidade, tamanho médio a grande, casca livre de fungos, com grau médio de 

amadurecimento  
12.000 kg 

13 
Batata Doce de 1ª qualidade, tamanho de média a grande, consistência firme, sem indício de 

germinação, isenta de sujidade 
5.000 Kg 

14 
Batata Inglesa de 1ª qualidade, tamanho de média a grande, consistência firme, sem indício de 

germinação, isenta de sujidade 
5.000 Kg 

15 

Bebida Láctea Fermentada com Iogurte e Polpa de Fruta,  diversos sabores, contendo leite 

semidesnatado pasteurizado, soro de leite, açúcar, polpa de fruta, aroma de fruta, corante natural, 

espessante carragena, acidulante, ácido cítrico, amido modificado, gelatina, fermento lácteo e 

conservante sorbato de potássio, não contendo glúten, embalado pelo próprio fabricante em saco de 

polietileno atóxico, resistente, sem transparência, lacrado automaticamente em pacote com 01 litro, sem 

perder a sua integridade, identificando o fabricante, a data de fabricação, o peso líquido e o prazo de 

validade, inspecionado pelo SIE  

25.000 und 

16 

Biscoito doce tipo Maria, embalado pelo próprio fabricante em saco de polietileno atóxico, transparente, 

lacrado com seladora, com 400g, sem perder a sua integridade/crocância, identificando o fabricante, a 

data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade. Contendo farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcares, gordura vegetal, soro de leite, sal, vitaminas PP, B6, B2 e 

B1, emulsificante lecitina de soja, fermentos químicos: Bicarbonato de amônio, piro fosfato ácido de 

sódio e bicarbonato de sódio, melhorado de farinha metabissulfito de sódio e aromatizantes. Contendo 

glúten, lactose, derivados de leite, de soja e de trigo. Pode conter aveia, centeio e cevada. Marca de boa 

24.000 und 
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qualidade reconhecida no mercado. 

17 

Biscoito salgado tipo Cream Cracker, embalado pelo próprio fabricante em saco de polietileno, com 400 

g, atóxico, transparente e incolor, lacrado com seladora sem perder a sua integridade/crocância, 

identificando o fabricante, a procedência,  a data de  fabricação, o peso líquido e o prazo de validade. 

Contendo farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de malte, amido 

de milho, soro de leite, açúcares, sal, fermento químico, bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina de 

soja e aromatizante. Contendo glúten, lactose, derivados de leite de soja, de trigo e de cevada. Pode 

conter aveia e centeio. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

24.000 und 

18 

Biscoito Tipo Rosquinha, contendo farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar invertido, 

gordura vegetal, sal refinado, açúcar, fermentos químicos bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, 

amido de milho, emulsificante lecitina de soja e aromatizante. Pode conter derivados do leite, centeio, 

cevada, aveia, amendoim, castanha de caju e côco. Contem glúten. Embalado pelo próprio fabricante em 

saco de polietileno atóxico, transparente, lacrado com seladora, com 400g, sem perder a sua 

integridade/crocância, identificando o fabricante, a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o 

prazo de validade. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

20.000 und 

19 

Café Torrado e Moído, Clássico, embalado pelo próprio fabricante em saco aluminizado flexível, tipo 

almofada, com 250g, atóxico, lacrado com seladora, sem perder a sua integridade, identificando o 

fabricante, a procedência, a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade. 

2.000 und 

20 

Caldo de carne bovina, produto compactado em cubos, preparado para caldo, sabor carne, embalado pelo 

próprio fabricante em embalagem reciclável atóxica com 19g, sem perder a sua integridade, 

identificando o fabricante, a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade, caixa 

com 24 unidades de 19g. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

6.000 caixa 

21 

Caldo de galinha, produto compactado em cubos, preparado para caldo, sabor frango/galinha, embalado 

pelo próprio fabricante em embalagem atóxica com 19 g, sem perder a sua integridade, identificando o 

fabricante, a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade, caixa com 24 unidades 

de 19g. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

6.000 caixa 

22 

Canela Em Pó, Canela proveniente de cascas sãs, limpas e secas, em forma de pó fino, acondicionado em 

tubo de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 

conter os dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, data de validade. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. De acordo com a RDC n°276/2005. Pacote com 12 unidades de 30g  

500 pct 

23 

Carne Bovina de 1ª Qualidade, (Alcatra, chã de dentro, coxão mole, patinho) - Maciça, com nível máximo 

de gordura  natural de até 10% ,sem nervuras, zero de cartilagem. Resfriada, limpa, aspecto: próprio da 

espécie, não amolecida nem pegajosa, cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas. Odor: próprio, tipo de corte: característico da peça conforme o padrão descrito na Portaria 

n° 5 de 8/11/88.  Embalagem preferencialmente de plástico cristal de 2 kg e 3 kg, etiquetada 

configurando peso e data de validade. Sem nenhum tipo de conservante  

8.000 Kg 

24 

Carne moída congelada, de primeira qualidade, originária de gado macho, abatidos sob inspeção 

veterinária, contendo no máximo 14% de gordura e sem sebo. O produto deve ser embalado a vácuo, em 

embalagem flexível atóxica, resistente, transparente, em pacotes de 01 kg, identificando a data de 

fabricação, prazo de validade,  condições de armazenamento e selo de inspeção sanitária  

12.000 kg 

25 

Carne s/osso tipo acém, de 2ª qualidade, apresentando cor e cheiro característicos, originária de gado 

macho, abatidos sob inspeção veterinária. O produto deve ser embalado a vácuo, em embalagem flexível 

atóxica, resistente, transparente, identificando a data de fabricação, prazo de validade,  condições de 

armazenamento e selo de inspeção sanitária  

10.000 Kg 

26 Cebola Branca, tamanho médio, de 05 a 07 cm, livre de brotos. Casca intacta, sem pontos pretos  5.000 Kg 

27 
Cenoura  de 1ª qualidade, casca lisa, tamanho de média a grande, isenta de fungos e indícios de 

germinação  
5.000 Kg 

28 
Chá, diversos sabores, embalado pelo próprio fabricante, em caixas de 10g, contendo 10 sachês, lote, 

data de fabricação, prazo de validade e informações nutricionais (24x10g)  
300 caixa 

29 

Charque, carne salgada, dianteiro, curada, dessecada de bovino embalado a vácuo, pelo próprio 

fabricante em embalagem plástica flexível, atóxica, com 05 Kg, resistente, com transparência e incolor, 

sem perder a sua integridade, identificando o fabricante, a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido 

e o prazo de validade. Contendo conservantes nitrito de sódio e nitrato de sódio, estabilizante, 

antioxidante e acidulante ácido cítrico. Não contém glúten.  Marca de boa qualidade reconhecida no 

mercado  

7.000 kg 

30 

Chuchu, apresentando grau de maturação tal que permita suportar manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a resolução 12/78 da CNNPA  

5.000 kg 

31 
Coentro, fresco de 1ª qualidade, folhas verde vivo, embalados em sacos plásticos, protegido do sol, com 

características organolépticas mantidas   
250 kg 

32 

Colorau sem sal, com no mínimo 90% do seu conteúdo na cor característica, dentro do limite máximo de 

25% de impurezas, embalado pelo próprio fabricante em pacotes com 100g, sem sal, em plástico flexível, 

atóxico, resistente, com transparência e incolor, sem perder a sua integridade, identificando o 

fabricante, a data de fabricação, peso líquido e prazo de validade. Marca  de boa qualidade reconhecida 

no mercado  

550 Kg 

33 
Coxa e sobrecoxa, em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente, com rótulo 

contendo identificação de empresa, registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA, identificação da 
8.000 kg 
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carne, data de fabricação e prazo de validade  

34 

Doce Tipo Goiabada Cremosa, obedecendo a classificação de "doce em massa", apresentando 

consistência homogênea e de corte, atendendo as especificações técnicas dos órgãos da vigilância 

sanitária. Contendo ZERO GORDURA TRANS na porção, polpa de goiaba, açúcar e acidulante ácido 

cítrico. Não contém glúten. Feito com frutas criteriosamente selecionadas. Com valor energético de 120 

Kcal, 30g de carboidratos e 0,8g de fibra alimentar para 01 fatia de 40g do produto. Embalagem com 

recipiente de folha de flandres íntegro ou de plástico resistente, hermeticamente fechado, acondicionado 

de 600g de peso líquido do produto. Validade de no mínimo um ano, a partir da data da entrega  

4.200 und 

35 

Extrato de tomate, base de tomate para molhos, sem pele e sem sementes, contendo polpa de tomate, sal 

e açúcar, isento de fermentações, embalado pelo próprio fabricante em embalagem laminada (sachê), 

atóxica, resistente, com 340g, sem perder a sua integridade, identificando o fabricante, o conteúdo, a 

data de fabricação, o peso líquido e o prazo de validade. Não contendo glúten. Marca de boa qualidade 

reconhecida no merca  

6.000 und 

36 

Farinha de Milho Flocada, não contendo glúten, elaborada a partir do grão do milho, de cor amarela, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade, isento de sujidade, parasitas e 

larvas, acondicionado em embalagem primária de 500g, saco plástico atóxico, transparente, com 

respectiva informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, embalagem secundária de plástico 

resistente. Porção de 50g com valor energético de 170 Kcal, 38g de carboidratos, 4g de proteína, 0,5g de 

gorduras totais e isento de sódio.Produto produzido a partir de milho transgênico  

6.000 und 

37 

Farinha de Trigo com Fermento, limpa, isenta de matéria aterrosa, em perfeito estado de conservação. 

Enriquecida com ferro e ácido fólico. Cor branca, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa com 

cheiro e sabor próprio. Embalagem primária: originária do próprio fabricante acondicionada de 01 kg, 

em saco plástico transparente, atóxico, flexível e resistente, devendo ser lacrado com seladora e não 

apresentar nenhum sinal de violação  

1.200 kg 

38 

Farinha de Trigo sem Fermento, limpa, isenta de matéria aterrosa,  em perfeito estado de conservação. 

Enriquecida com ferro e ácido fólico. Cor branca, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa com 

cheiro e sabor  próprio. Embalagem primária: originária do próprio fabricante acondicionada de 1kg, em 

saco plástico transparente, atóxico, flexível e resistente, devendo ser lacrado com seladora e não 

apresentar nenhum sinal de violação  

1.200 kg 

39 

Feijão carioquinha ou mulatinho, tipo 1, classe anão, embalado pelo próprio fabricante, em saco de 

polietileno atóxico, com transparência e incolor, em pacotes com 01 Kg, com no mínimo 90% de grãos na 

cor característica, maduros, limpos e secos, dentro do limite máximo de 2% de impurezas, sem perder a 

sua integridade, identificando o fabricante, a data de fabricação, peso líquido e o prazo de validade. 

Marca  de boa qualidade reconhecida no mercado  

4.000 kg 

40 

Fermento em Pó Químico, tradicional, seco, embalado pelo próprio fabricante em embalagem atóxica, 

com 100g, resistente, sem perder a sua integridade, identificando o fabricante, a data de fabricação, o 

peso líquido e o prazo de validade, de acordo com a legislação vigente  

200 und 

41 
Fígado Bovino, tipo congelado, embalagem em sacos de polietileno, hermeticamente fechados. Rotulados 

pelo órgão competente. Selo SIF/DIPOA  
3.000 Kg 

42 

Frango congelado, proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, livre de parasitas 

ou substâncias contaminantes que possam alterá-los. Durante o processamento deve ser realizada a 

limpeza (eliminação dos excessos de gorduras, nervos, vísceras, pés, cabeças, penas e tudo o mais que 

não seja comestível). O produto deve ser embalado em sacos plásticos atóxicos resistentes, identificando 

data de fabricação, prazo de validade, prazo máximo de consumo, condições de armazenamento e selo de 

inspeção sanitária  

17.000 Kg 

43 
Inhame de 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, consistência firme, com casca íntegra, sem 

rupturas ou defeitos, entregues em caixas, isento de sujidade   
8.000 kg 

44 Laranja Pêra de 1ª qualidade, casca lisa, livre de fungos, tamanho de média a grande  12.000 kg 

45 

Leite Condensado, esterilizado, embalado pelo próprio fabricante em embalagem tetra pak de 395g, 

atóxico, resistente, sem perder a sua integridade, identificando o fabricante, a data de fabricação, o 

conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade. Contendo leite integral e/ou leite em pó integral 

reconstituído, açúcar e lactose. Porção de 20g contendo valor energético de 64 kcal, 11g de carboidratos, 

1,4 g de proteínas, 1,6 g de gorduras totais e 26 mg de sódio  

3.000 und 

46 

Leite de côco da baía, tradicional, leite pasteurizado, homogeneizado, envasado pelo próprio fabricante, 

em garrafa de vidro, resistente, com transparência e incolor, atóxica, com 500 ml, sem perder a sua 

integridade, identificando o fabricante, a data de fabricação, o peso líquido e o prazo de validade. 

Contendo leite de côco, água, conservadores INS 202, INS211, INS 223, acidulante INS 330, espessantes 

Ins 466, INS 412 e INS 415, estabilizante INS 460, emulsificantes INS 435 e INS 471. Não contém 

glúten. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

2.400 und 

47 

Leite de gado integral UHT, sem adição de soja ou outro produto similar, embalado pelo próprio 

fabricante em caixa tetra pak com 01 litro, sem perder a sua integridade, identificando o fabricante, a 

data de fabricação, o peso líquido e o prazo de validade. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

4.000 und 

48 

Leite em Pó Desnatado, produto industrializado em pó, de leite bovino, desnatado , com baixo teor de 

gordura, sem adição de açúcar, constando no rótulo a composição química e nutricional, embalagem 

aluminizada de 200g, resistente, que garantam a integridade do produto até o consumo., rico em 

vitaminas A e D. Contendo leite desnatado e emulsificante lecitina de soja. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da agricultura/SIF/DIPOA. Validade 

200 und 
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mínima de 10 meses a partir da data de entrega  

49 

Leite em Pó Integral Instantâneo, produto industrializado em pó de leite bovino, integral, sem adição de 

açúcar, constando no rótulo a composição química e nutricional, embalagem resistente, em sachês de 

400g  

300 und 

50 

Leite em pó integral, produto industrializado em pó, de leite bovino, integral, sem adição de açúcar, 

fonte de cálcio, constando no rótulo a composição química e nutricional, embalagem aluminizada de 

200g, resistente, que garantam a integridade do produto até o consumo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da agricultura/SIF/DIPOA. Validade 

mínima de 10 meses a partir da data de entrega. Contendo 9,6g de Carboidratos, 6,7g de proteínas, 7,1g 

de gorduras totais, 91 mg de sódio, e 239mg de cálcio para cada 26g do produto  

8.000 und 

51 

Limão Tahity, apresentando grau de maturação tal que permita suportar manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a resolução 12/78 da CNNPA  

300 Kg 

52 Maçã Nacional, de 1ª qualidade, com casca íntegra e consistência firme  5.000 kg 

53 

Macarrão tipo espaguete, médio, sem furo, contendo Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

glúten, derivados de trigo, podendo conter aveia, centeio, cevada, ovos e soja, embalado pelo próprio 

fabricante em saco de polietileno atóxico, resistente, com transparência, em pacotes de 500g, sem perder 

a sua integridade, identificando o fabricante, a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo 

de validade. Contendo 61g de Carboidrato, 8,8g de proteína 0,8g de gorduras totais, 23 mg de cálcio, 4,8 

mg de ferro em uma porção de 80g do produto. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

14.000 und 

54 
Macaxeira, fresca e higienizada, com casca íntegra, sem rupturas ou defeitos, entregues em caixas, sem 

sujidade, livre de fungos  
5.000 Kg 

55 
Mamão Formosa fresco de 1ª qualidade, tamanho médio a grande, sem amassados ou rachaduras e com 

grau médio de amadurecimento  
12.000 kg 

56 

Manteiga Extra contendo creme de leite, sal (cloreto de sódio) e corante (urucum INS 160 b), embalada 

pelo próprio fabricante em pote de plástico de 200g, resistente, redondo, atóxico, sem perder a sua 

integridade, identificando o fabricante, a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de 

validade. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

150 und 

57 

Margarina vegetal cremosa, com sal e 60% de lipídios, embalada pelo próprio fabricante em pote de 

plástico resistente, retangular, atóxico, com 250g, sem perder a sua integridade, identificando o 

fabricante, a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade. Marca de boa 

qualidade reconhecida no mercado  

5.000 und 

58 

Massa Para Lasanha, embalado pelo próprio fabricante em saco de polietileno atóxico, resistente, com 

transparência, em pacotes de 500g, sem perder a sua integridade, identificando o fabricante, a data de 

fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade. Marca de boa qualidade reconhecida no 

mercado  

500 und 

59 

Melancia, apresentando grau de maturação tal, que permita suportar manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a resolução 12/78 da CNNPA  

12.000 kg 

60 

Milho de Pipoca, amarelo tipo 1, embalado pelo próprio fabricante em saco de polietileno, atóxico, 

resistente, com transparência e incolor, sem perder a sua integridade, em pacotes de 500g, identificando 

o fabricante, a data de fabricação, o peso líquido e o prazo de validade. Marca de boa qualidade 

reconhecida no mercado  

250 und 

61 

Milho desolhado para munguzá, despeliculado amarelo tipo 1, embalado pelo próprio fabricante em 

plástico flexível, atóxico, resistente, com transparência e incolor, sem perder a sua integridade, em 

pacotes de 500g, identificando o fabricante, a data de fabricação, o peso líquido e o prazo de validade. 

Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

3.000 und 

62 

Milho Verde em Conserva, embalado pelo próprio fabricante em embalagem atóxica, resistente, sem 

perder a sua integridade, identificando o fabricante, a data de fabricação, o peso líquido, o peso drenado 

de 200g e o prazo de validade  

300 und 

63 

Molho de tomate, base de tomate para molhos, sem pele e sem sementes, isento de fermentações, 

embalado pelo próprio fabricante em embalagem de sachê, atóxica, resistente, com 300g, sem perder a 

sua integridade, identificando o fabricante, o conteúdo, a data de fabricação, o peso líquido e o prazo de 

validade. Contendo tomate, polpa de tomate, cebola, açúcar, sal, óleo de soja, amido modificado,, alho, 

salsa, coentro e conservante sorbato de potássio. Não contém glúten.  Marca de boa qualidade 

reconhecida no mercado  

5.000 und 

64 

Óleo de soja, óleo comestível à base de soja, embalado pelo próprio fabricante em embalagem plástica, 

resistente, atóxica com 900 ml, sem perder a sua integridade, identificando o fabricante, a data de 

fabricação, o conteúdo e o prazo de validade. Marca  de boa qualidade reconhecida no mercado  

5.000 und 

65 

Ovo de Galinha, Ovo de Galinha Branco, pequeno. igual ou superior a 45g acondicionado em caixa de 

papelão ou isopor. Produto fresco de ave galinácea, tipo grande, íntegro, sem manchas ou sujidades, cor, 

odor ou sabor anormais; acondicionados em embalagem apropriada com 30 unidades. Proveniente de 

avicultor com inspeção oficial, devendo atender às exigências do Regulamento interno de inspeção de 

Produtos de Origem Animal- RISPOA/MA Resolução n° 05 de 05/7/91 - CIPOA/ MA   

105.000 und 

66 Pão de 50g, tipo seda, sem manteiga, crocante, com fabricação na mesma data da entrega, peso de 50 g    230.000 und 

67 
Peito de Frango, em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente, com rótulo 

contendo identificação de empresa, registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA, identificação da 
25.000 kg 
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carne, data de fabricação e prazo de validade  

68 

Peixe em posta, congelado por processo rápido e conservado a temperatura adequada para congelamento 

(6 graus), não apresentando qualquer sinal de descongelamento. Caixa com 15 kg com identificação de 

peso e prazo de validade  

5.000 Kg 

69 
Pimenta de cheiro, de 1ª qualidade, firme e íntegra, livre de fungos, casca lisa, tamanho de média a 

grande, sem amassados ou rachaduras  
300 kg 

70 

Pimentão Verde, apresentando grau de maturação tal, que permita suportar manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, 

de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA  

500 kg 

71 

Polpa de Fruta, contendo aspecto, cor, cheiro e sabor característico, acondicionado em saco de 

polietileno, atóxico, transparente, com rótulo nutricional, datam de validade e embalagem contendo 1 kg 

do produto  

15.000 kg 

72 

Proteína texturizada de soja, sabor boi, embalada em pacotes plásticos de 400g, contendo no mínimo 

90% de grãos na cor característica, dentro do limite máximo de 2% de impurezas, em embalagens 

plásticas flexíveis, atóxicas, resistentes, com transparência e incolor, sem perder a sua integridade, 

identificando o fabricante, a data de fabricação, peso líquido e prazo de validade. Marca de boa 

qualidade reconhecida no mercado  

2.000 und 

73 
Queijo Mussarela, fatiado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, data de 

fabricação, quantidade do produto, validade e registro no Ministério da Agricultura  
3.000 kg 

74 

Queijo Parmesão Ralado, embalado pelo próprio fabricante em pacote de polietileno, com 50g, atóxico, 

resistente, transparente, sem perder a sua integridade, identificando o fabricante, a data de fabricação, 

o peso líquido e o prazo de validade  

500 und 

75 

Repolho Branco, apresentando grau de maturação tal, que permita suportar manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, 

de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA  

2.000 kg 

76 

Sal iodado para mesa e cozinha com cristais homogêneos, de coloração uniforme, embalado pelo próprio 

fabricante em saco de polietileno atóxico, resistente em pacotes de 01 Kg, com transparência e incolor, 

lacrado por seladora, sem perder a sua integridade, identificando o fabricante, a data de fabricação, o 

conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

1.200 kg 

77 

Salsicha a granel congelada tipo hot dog, pesando de 35 a 40g, em embalagem de 05 kg rotulada e 

embalada a vácuo, resistente, transparente, atóxica, identificando o fabricante, a procedência, a data de 

fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade, protegida externamente em caixa de papelão  

8.000 Kg 

78 

Sardinha em óleo Comestível, sardinhas ao próprio sugo com óleo de soja adicionado de ingredientes, 

embalado pelo próprio fabricante em embalados atóxicos, resistente, hermeticamente fechado, com peso 

de 125g, sem perder a sua integridade, identificando o fabricante, a procedência, a data de fabricação, o 

conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

5.000 und 

79 

Suco de fruta concentrado de acerola, envasado pelo próprio fabricante em garrafa de plástico, 

resistente, contendo 500 ml, com transparência e incolor, sem perder a sua integridade, não adoçado, 

não fermentado, não alcoólico, identificando a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de  

validade e rendimento de 2,0 litros. Contendo polpa de acerola(60% min), conservadores benzoato de 

sódio e metabissulfito de sódio, acidulante ácido cítrico e corante natural de urucum. Não contendo 

glúten  

8.000 und 

80 

Suco de fruta concentrado de cajú, envasado pelo próprio fabricante em garrafa de vidro, resistente, 

contendo 500 ml, com transparência e incolor, sem perder a sua integridade, não adoçado, não 

fermentado, não alcoólico, identificando a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de 

validade e rendimento de 5,0 litros. Contendo polpa de cajú(60% min), conservadores benzoato de sódio 

e metabissulfito de sódio, acidulante ácido cítrico e corante natural de urucum. Não contendo glúten   

8.000 und 

81 

Suco de fruta concentrado de goiaba, envasado pelo próprio fabricante em garrafa de plástico, 

resistente, contendo 500 ml, com transparência e incolor, sem perder a sua integridade, não adoçado, 

não fermentado, não alcoólico, identificando a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de 

validade e rendimento de 2,0 litros. Contendo polpa de goiaba (60% min), conservadores benzoato de 

sódio e metabissulfito de sódio, acidulante ácido cítrico e corante natural de urucum. Não contendo 

glúten  

8.000 und 

82 

Suco de fruta concentrado de manga, envasado pelo próprio fabricante em garrafa de plástico, 

resistente, contendo 500 ml, com transparência e incolor, sem perder a sua integridade, não adoçado, 

não fermentado, não alcoólico, identificando a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de 

validade e rendimento de 2,0 litros. Contendo polpa de manga(60% min), conservadores benzoato de 

sódio e metabissulfito de sódio, acidulante ácido cítrico e corante natural de urucum. Não contendo 

glúten  

8.000 und 

83 

Suco de fruta concentrado de maracujá, envasado pelo próprio fabricante em garrafa de plástico, 

resistente, contendo 500 ml, com transparência e incolor, sem perder a sua integridade, não adoçado, 

não fermentado, não alcoólico, identificando a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de 

validade e rendimento de 4,5 litros. Contendo polpa de maracujá (60% min), conservadores benzoato de 

sódio e metabissulfito de sódio, acidulante ácido cítrico e corante natural de urucum. Não contendo 

glúten  

8.000 und 

84 

Suplemento Alimentar, alimento em pó enriquecido de vitaminas e sais minerais para suplementação 

alimentar, sabor banana e/ou baunilha, embalado pelo próprio fabricante em enlatado resistente 

atóxico, com 400g, sem perder a sua integridade, identificando o fabricante, a data de fabricação, o peso 

120 und 
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líquido e o prazo de validade  

85 
Tempero, isento de PIMENTA, embalados em pacotes de 100g, em plástico flexível, atóxico, 

identificando o fabricante, a data de fabricação, peso líquido e prazo de validade  
550 Kg 

86 
Tomate, verde, de 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, consistência firme, sem sujidade, pele lisa, 

livre de fungos  
5.000 Kg 

87 

Vinagre, condimento com vinagre de álcool, filtrado e pasteurizado, embalado pelo próprio fabricante em 

garrafa plástica atóxica, resistente, transparente, com 750 ml, sem perder a sua integridade, 

identificando o fabricante, a data de fabricação, peso líquido e prazo de validade. Contendo vinagre de 

álcool, sal, caramelo, cominho, alho e folha de louro. Marca de boa qualidade reconhecida no mercado  

2.000 und 

 

 

2.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. A contratação para  fornecimento de Merenda Escolar, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n.º 

10.520 de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, na Lei nº 8666/93 e suas alterações, bem como na lei complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração na lei 147/2014, 

Decreto Federal nº 7892/2013, e demais normas sobre licitação em vigor. 

 

3. DO FORNECIMENTO: 

3.1. O objeto deste termo de referência será entregue de acordo com a necessidade e solicitação da secretaria de Educação na instalação da 

sua sede, no prazo máximo de 02 (dois) dias contados a partir do recebimento da solicitação, devendo o mesmo ser encaminhado junto com o 

responsável do município aos diversos órgãos municipais. 

3.2 A forma de execução é de entrega parcelada no prazo estabelecido quando da emissão da ordem de entrega.  

3.3 Os gêneros alimentícios devem apresentar rotulagem conforme legislação: registro no órgão competente,data de fabricação e validade, 

rendimento e diluição, modo de preparo, valor nutritivo, critérios para armazenamento, SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor), dados 

do produtor, peso, orientações sobre armazenamento, de acordo com a legislação vigente. As empresas vencedoras serão responsáveis por 

seus produtos até a data que expirar a validade dos mesmos, valendo para resolução de qualquer dúvida, o Código de Defesa do Consumidor.  

3.4 Todos os produtos fornecidos deverão estar como no mínimo ¾ (três quartos) do seu prazo de validade por vencer, contando da data do 

recebimento.  

3.5 Em qualquer fase do fornecimento, havendo suspeita de contaminação e/ou adulteração de produtos, poderão ser encaminhadas amostras 

para análise laboratorial, conforme determinação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), ficando o pagamento  do 

fornecimento condicionado ao resultado apresentado. Comprovada a irregularidade, a despesa da análise dos produtos suspeitos correrá por 

conta do fornecedor. 

 

4. DA ADJUDICAÇÃO: 

4.1. Como condição básica para efeitos de adjudicação do objeto da futura contratação, deverá a proponente apresentar o rol de documentos 

exigidos nos art. 27 ao art. 31 da Lei 8.666/93 para análise em consonância ao que dispõe o art. 4º, XIII da Lei 10.520/2002. 

 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1. A licitante vencedora deverá assinar ata de registro de preços em até 05 (cinco) dias consecutivos após notificada pela Administração. 

5.2. No caso da empresa vencedora não comparecer para a assinatura da ata no prazo supracitado,  

5.3. O Registro deverá contado a partir da data da notificação, ao Município caberá a faculdade de convocar, conforme sua conveniência, as 

demais licitantes, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.ter a vigência dimensionada de 12 (doze) meses. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

6.1. São obrigações do Município: 

I – acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, bem como atestar na nota fiscal/fatura referente à efetiva entrega dos materiais, 

por meio de servidor designado pelo contratante.  

II – efetuar os pagamentos à Adjudicatária; 

III – aplicar à Adjudicatária as penalidades regulamentares; 

 

6.2. São obrigações da Adjudicatária: 

I – entregar os produtos no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades 

solicitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta e no local indicado pela Administração; 

II – entregar os materiais, objeto da proposta, com prazo de validade em conformidade com o especificado nos itens aduzidos no Anexo I, 

contado da data do seu recebimento; 

III – atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes ao objeto da contratação; 

IV – manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições da habilitação. 

 

7. DA RESCISÃO: 

7.1. O Município se reserva ao direito de cancelar a Ata de Registro de Preços pelos motivos elencados nos artigos 77 e 78, e  das formas 

previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93 independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito 

de indenização de qualquer espécie. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 
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9. DAS SANÇÕES: 

9.1. A Adjudicatária quando ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução do fornecimento, não mantiver a proposta, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

9.2. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às penalidades pela inexecução total ou parcial do fornecimento previstas no Decreto Municipal n.º 

09/2014. 

9.3. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

10. DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia imediato à apresentação da(s) 

Nota(s) Fiscal(ais) acompanhada(s) das requisições emitidas pelo setor competente do Município e devidamente atestadas por servidor 

responsável. 

 

10.2. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 11.1 deste Termo de Referência, por motivo de força maior, 

não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por 

escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

 

11. DO REAJUSTE: 

11.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajuste, na forma da Lei Federal nº 10.192 de 14.02.2001, salvo nos casos previstos na 

alínea “d”, do Art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

ANEXO I 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2023 

 

AQUISIÇÃO DE XXXXXX ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO 

QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

 

  Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com Sede Administrativa na Praça 

Ernesto Gomes Maranhão, n° 55, Centro, cidade de São Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.342.671/0001-10, neste ato 

representado pela Prefeita do Município, Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileira, alagoana, portadora da cédula de 

identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante 

denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, 

estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, 

portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade 

XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, 

justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento para XXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 

10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para futura contratação, e tem 

por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição XXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento à Secretária Municipal de 

XXXXXXXXXXXX, conforme as disposições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º ........../20..., que é  

parte integrante desta Ata. 

 

2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO  

2.1. O preço registrado, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada e as demais condições ofertadas na proposta do fornecedor são as 

que seguem:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXX X XXXX XXXXXX 

 

2.2. A utilização do Cadastro de Reserva, na forma disposta na legislação pertinente, se dará no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

fornecedor registrado nesta Ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.º 7.892/2013 . 

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo validade até DIA/MÊS/ANO.  

3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 

art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

4.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a 

atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) 

constante(s) da Cláusula Segunda.  

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições.  

42. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o FORNECEDOR e a 

CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico nº. xx/20xx, em conformidade à 

minuta anexada ao Edital. 

4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade a que se 

refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13. 

4.2.2. A entrega do item deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Termo de Referência – (Anexo), o qual será contado a partir da 

assinatura do Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do 

evento que ocorrer por último.  

4.2.3. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como as de entrega e recebimento do objeto, assim como as especif icações técnicas 

dos itens registrados e as obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, encontram-se definidas no Termo de Referência – 

(Anexo). 

4.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro 

de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao Edital.  

4.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento e prévia autorização, 

quando for o caso, do Órgão Gerenciador. 

5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador 

poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as 

seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:  

I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos;  

II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos itens 

correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a mora identificada, até o limite máximo de 15% desse valor. Após 10 
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(dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, 

com as penalidades daí decorrentes;  

III – Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens correspondentes às 

solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

IV – Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 

anos;  

VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.  

5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação 

aplicável.  

5.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e, subsidiariamente, na 

Lei nº 9.784, de 1999.  

5.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual da sanção 

aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a 

suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo/pedagógico da pena, 

observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  

5.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no instrumento contratual.  

6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E REVISÃO 

6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor será cancelado quando este:  

6.1.1.  Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;  

6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados:  

6.3.1. Por razão de interesse público; ou 

6.3.2. A pedido do fornecedor.   

6.4. Revisão 

6.4.1. A ARP poderá ser alterada por acordo das partespara restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

fornecedor registrado e a retribuição do órgão gerenciador para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ARP, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, conforme Art. 17. Do decreto Federal 7.892/13. 

 

7. SECRETARIAS PARTICIPANTES 

71.XXX 

8. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

8.1 O valor da presente Ata de registro de preço é de R$ XX (XXXXXXXX); 

8.2 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 

CONTRATANTE, para o exercício de 2020/2021, na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, será a Srxxxxxxxxxxx.  

10. DA DIVULGAÇÃO 

10.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data.  

10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, 

vai assinada pelas partes.  

 

São Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2023 

 

________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

____________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

ANEXO  

MINUTA DE CONTRATO N° XX/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS 

DO QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICA. 

  Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com Sede Administrativa na Praça 

Ernesto Gomes Maranhão, n° 55, Centro, cidade de São Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.342.671/0001-10, neste ato 

representado pela Prefeita do Município, Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileira, alagoana, portadora da cédula de 

identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante 

denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, 

estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, 

portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade 

XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, 

justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento para XXXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 

10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de XXXXXXX, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

XXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.  

1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXX X XXXX XXXXXX 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de XX (XXXXXXX) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 

Lei nº 8.666, de 1993.   

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............(...............).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 

CONTRATANTE, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao quantitativo do item contratado, 10 

(dez) dias conforme termo de referência, e será contado a partir da assinatura deste Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega 

pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último.  

4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na sede da Secretaria de 

Administração ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 4.1.  

4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, o qual deverá ser entregue conforme 

quantitativo e endereço do destinatário a ser fornecido à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura deste instrumento 

contratual.  

4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar o item entregue em desacordo com as especificações e condições do Termo de 

Referência, do Edital e deste Contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar o item irregular no prazo de até 10 (dez) 

dias.  

4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na 

entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Contrato.  

4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional do fornecedor por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens entregues ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus 

Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente, incluindo as 

disposições cabíveis no âmbito do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela CONTRATANTE, em 

conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.  

5.2. O representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, será a SrXXXXXXXX.  

5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico credenciado ou de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá 

garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. Compete à CONTRATANTE:  

6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e aplicar 

sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador e aos demais Órgãos participantes.  
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6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  

6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos gêneros, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas;  

6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.  

6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual.  

 6.2. Compete à CONTRATADA:  

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;  

6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;  

6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no edital e na Ata 

de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso de 

fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do órgão solicitante;  

6.2.4. Entregar os gêneros no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital;  

6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edital e seus Anexos, em que se 

verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços;  

6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos produtos fornecidos, 

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 

8.069/1990), quando for o caso e no que couber;  

6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;  

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos;  

6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 

indiretamente, na regularidade do fornecimento.  

6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, 

relativas aos processos de fabricação objetos do Termo de Referência (Anexo), no que couber;  

6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, inclusive quanto ao 

planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que:   

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação;  

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) Fraudar na execução do Contrato;  

d) Comportar-se de modo inidôneo;  

e) Cometer fraude fiscal;  

f) Não mantiver a proposta.  

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:  

I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e 

responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;  

II - Multas: a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. Decorridos 30 

(trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da 

inexecução do objeto.  

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), 

no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o 

caso.  

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem em desacordo com as condições de 

garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.  

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 

convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato.  

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução 

parcial do objeto.   

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por inexecução total do objeto.  

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 

anos;  

IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do respectiv o sistema 

local de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram 

sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior.  

7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999.  
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7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual da sanção 

aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a 

suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à 

CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  

7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária e a declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE.  

7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos praticados pela 

Administração.   

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura 

juntamente com a comprovação de entrega e as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, CND Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 

Trabalhista e FGTS.  

8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cumprimento de todas as etapas a 

seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal; e aprovação da documentação 

comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições 

estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus Encartes.  

8.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, para regularização, 

reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 

8.4. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por motivo de força maior, não 

garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 

(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.  

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite 

facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE ANUAL 

10.1. O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, 

ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

10.2. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do 

primeiro desta ou da data do orçamento a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, inciso III, ambos da Lei Federal n° 

8.666/93. 

10.3. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos meios oficia is de 

divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca do Município de São Luis do 

Quitunde/AL, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e 

que também o subscrevem.  

São Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2023 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

____________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________ 

Nome: 

 


	15.5 - Haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. (Decreto n  8.538/15, art. 8 , §4 )
	15.6 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de prefer...
	CAPÍTULO XVI - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
	16 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
	16.1 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de d...
	16.2 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
	a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
	b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
	c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
	16.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

